
 
 
 
 
 
 
 

            CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
 

 
 

CONTRATO Nº 21/2024 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

CONTRATADA: CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA CIEE 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 72/2024 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de Agente de Integração de 
Estágio, mediante o pagamento de taxa administrativa por contrato ativo, em conformidade com 
a Lei nº 11.788/08 e a Resolução Municipal nº 424/2015 da Câmara Municipal de Araraquara, 
incluindo recrutamento, seleção, operacionalização e gestão dos contratos de estágio, com 
seguro contra acidentes pessoais em favor do estagiário, cuja apólice seja compatível com 
valores de mercado, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no termo de 
referência. 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA, situada na Rua São Bento, 887, Centro, , 

nesta cidade de Araraquara, estado de São Paulo, inscrita no CNPJ 51.817.799/0001-44, 

Inscrição Estadual – “isenta”, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, neste ato 

representado por seu Presidente, o Sr. Vereador PAULO FERNANDO PAES LANDIM, portador 

da cédula de identidade RG nº 12.163259-3 e CPF n.º 002.796.588-00, e de outro a instituição 

CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA CIEE, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 

61.600.839/0001-55, sediado na Rua Tabapuã nº 445, bairro Itaim Bibi, em São Paulo/SP CEP: 

04.533-011 doravante designado CONTRATADO, neste ato representado por seu GERENTE 

REGIONAL  DE  ATENDIMENTO  SP  INTERIOR  ‐  MARCELO  VUCKOVIC  PASCHOAL,  brasileiro, 

casado, portador da cédula de  identidade RG no 33.539.739‐6 SSP/SP e do CPF/MF sob o no 

222.774.828‐11, tendo em vista o que consta no Processo nº 161/2024 e em observância às 

disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem 

celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da dispensa de licitação nº 72/2024 diante 

das cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Contratação de empresa para prestação de serviços de Agente de 

Integração de Estágio, mediante o pagamento de taxa administrativa por contrato ativo, em 

conformidade com a Lei nº 11.788/08 e a Resolução Municipal nº 424/2015 da Câmara Municipal 

de Araraquara, incluindo recrutamento, seleção, operacionalização e gestão dos contratos de 

estágio, com seguro contra acidentes pessoais em favor do estagiário, cuja apólice seja 

compatível com valores de mercado, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas no termo de referência. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1. O Termo de Referência; 

2. O Aviso de Dispensa Eletrônica; 
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3. A Proposta do contratado; e 

4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O prazo de vigência da contratação é de 5 (cinco) anos, de 

02/12/2024 a 02/12/2029, prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma do Art. 106 e 107 da Lei 

nº 14.133/21. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Nos termos do Art. 106, II e III, da Lei nº 14.133/21, o ajuste deverá 

observar as seguintes diretrizes: 

I - a Administração deverá atestar, no início da contratação e de cada exercício, a existência de 

créditos orçamentários vinculados à contratação e a vantagem em sua manutenção; 

II - a Administração terá a opção de extinguir o contrato, sem ônus, quando não dispuser de 

créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe 

oferece vantagem. 

PARÁGRAFO TERCEIRO – Quando a não conclusão decorrer de culpa do contratado: 

I - o contratado será constituído em mora, aplicáveis a ele as respectivas sanções 
administrativas; 

II - a Administração poderá optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

 

PARÁGRAFO QUARTO - A prorrogação de que trata o parágrafo primeiro da cláusula segunda 

é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as condições e os preços 

permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado, 

atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:  

a) Estar formalmente demonstrado no processo que o objeto contratual compreende a 
prestação de serviços; 

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de 
que a prestação de serviços tenha sido executada regularmente;   

c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém 
interesse na realização da prestação de serviços;  

d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;  

e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 
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PARÁGRAFO QUINTO – O contrato não poderá ser prorrogado quando o Contratado tiver sido 

penalizado com as sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar 

com poder público, observadas as abrangências de aplicação. 

 

PARÁGRAFO SEXTO - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

 

PARÁGRAFO SÉTIMO - A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração 

de termo aditivo.  

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL  

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de 

execução, assim como os critérios de medição, prazos e condições de conclusão, entrega, 

observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

a) O início da execução do objeto ocorrerá imediatamente após o início do prazo de 

vigência previsto na Cláusula Segunda Parágrafo Primeiro deste ajuste.  

b) A Contratada deverá assegurar o cumprimento da Lei nº 11.788/08 (Lei do Estágio), 

atuando como intermediária entre as instituições de ensino e a Contratante, 

promovendo a facilitação e gestão dos estágios, incluindo a realização do processo 

seletivo de estagiários, a formalização e o acompanhamento dos contratos de 

estágio. 

c) A Contratada deverá disponibilizar plataformas tecnológicas que facilitem a gestão 

dos estágios, permitindo a integração e o acompanhamento das atividades 

relacionadas ao programa de estágio. 

d) A Contratada deverá oferecer suporte administrativo necessário para garantir que 

todas as partes envolvidas (instituições de ensino, contratante e estagiários) estejam 

cumprindo integralmente suas obrigações legais e regulamentares. 

e) A Contratada será responsável pelo acompanhamento contínuo do estágio, 

monitorando o desenvolvimento das atividades e assegurando que o plano de 

atividades acordado seja rigorosamente cumprido, de modo a contribuir efetivamente 

para o aprendizado do estagiário. 

f) A remuneração da empresa contratada será efetuada mediante cobrança de uma 

taxa mensal de administração por estagiário, que deverá incluir o seguro contra 

acidentes pessoais, compatível com os valores de mercado, conforme estabelece o 

inciso IV do art. 9º da Lei nº 11.788/2008. 
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g) O quantitativo e as respectivas áreas de atuação dos estagiários previstos no item 

1.2 deste Termo de Referência poderão variar conforme as demandas desta Câmara 

Municipal, bem como em função de eventual variação nos limites de dotação 

orçamentária da Contratante. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO – Os serviços de responsabilidade da CONTRATADA, mencionados 

na Cláusula Primeira deste Contrato serão desenvolvidos de acordo com as orientações técnicas 

e metodológicas constantes no TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO I. 

 
PARÁGRAFO TERCEIRO - A CONTRATADA se reserva no direito exclusivo sobre as provas 

usadas na realização do concurso público, ficando expressamente proibida a CONTRATANTE 

copiar, xerocopiar ou reproduzir, sob qualquer outra forma, e ainda fornecer provas a terceiros, 

salvo por determinação judicial.  

 
 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

PARÁGRAFO ÚNICO - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual, contudo, a 
contratação do seguro (item 3.8. do termo de referência) constitui exceção à referida vedação. 

 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A CONTRATANTE efetuará o pagamento de R$ 49,00 (quarenta e 

nove reais) de taxa administrativa por estagiário/mês contratado e ativo, sendo o valor estimado 

global do presente contrato, para 29 (vinte e nove) estagiários e 5 (cinco) anos de vigência, 

correspondente a R$ 85.260,00 (oitenta e cinco mil, duzentos e sessenta reais). 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSERV 
UNIDADEDE 

MEDIDA 

QUANTIDADE 

MÁXIMA DE 

ESTAGIÁRIOS 

V A L O R 

UNITÁRIO 

MENSAL 

VALOR MENSAL 

TOTAL 

VALOR TOTAL 

(5 ANOS) 

1 

Contratação de 

serviço de agente 

de integração de 

estágio 

15156 
Taxa administrativa 

por estágio ativo 
29 R$ 49,00 R$ 1.421,00 R$ 85.260,00 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO – O valor total previsto para a vigência total do contrato acima é 

meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos 

quantitativos de estagiários efetivamente contratados. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas 

e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
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trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro 

e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

PARÁGRAFO QUARTO - O valor da taxa previsto no parágrafo anterior, será sempre integral e 

nunca proporcional aos dias estagiados, inclusive nos períodos de recesso. 

 CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 

PARÁGRAFO ÚNICO – O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele 

referentes encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no 

prazo de 01 (um) ano contado da data do orçamento estimado, elaborado pela Administração na 

fase preparatória do processo. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Após o interregno de um ano os preços iniciais serão reajustados, 

mediante a aplicação, pelo contratante, da variação do ÍNDICE NACIONAL DE PREÇOS AO 

CONSUMIDOR AMPLO -IPC-A no período, ou outro índice oficial que vier a substituí-lo. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 

um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

PARÁGRAFO QUARTO - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de 

reajustamento, o contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação 

conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) 

definitivo(s).  

PARÁGRAFO QUINTO - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

PARÁGRAFO SEXTO - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes 

elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de 

termo aditivo.  

PARÁGRAFO SÉTIMO - O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

PARÁGRAFO PRIMEIRO - São obrigações do Contratante: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 

o contrato e seus anexos; 

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
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c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 

parte, às suas expensas; 

d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

e) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

f) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 

ajuste. 

g) A Administração terá o prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

h) Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pelo contratado no prazo máximo de 5 (cinco) dias. 

i) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

j) Articular-se com a CONTRATADA quanto às datas relativas às atividades constantes 

deste contrato e fazer cumprir o respectivo cronograma; 

k) Acompanhar o desenvolvimento dos trabalhos por meio da Comissão Especial para 

Realização de Concurso Público, nomeada pela Portaria 2888/2023, que se encarregará 

dos contatos com a CONTRATADA para esclarecimento de dúvidas, troca de 

informações e demais providências necessárias à realização do objeto deste contrato; 

l) Abster-se de elaborar e/ou divulgar editais, comunicados, formulários, cadastros e 

listagens sem a expressa anuência da CONTRATADA; 

m) Fiscalizar a execução do contrato; 

 

 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste 

Contrato, Termo de Referência e de seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os 

riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 

obrigações a seguir dispostas: 

a) Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na 

execução do contrato. 

b) A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão 

ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para 

o exercício da atividade. 

c) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 

superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
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d) Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste 

contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 

tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de 

regência; 

e) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

f) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 

com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 

caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

g) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do 

fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, 

de 2021; 

h) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela 

fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, 

os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) 

certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões 

que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou 

sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa 

de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

i) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, 

por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais 

previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade 

ao Contratante;  

j) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

k) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem 

como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

l) Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas 

ou bens de terceiros. 

m) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

n) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 

serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
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o) Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo 

ou instrumento congênere. 

p) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

q) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para qualificação na dispensa com disputa. 

r) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 

aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação. 

s) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato. 

t) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 

fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 

sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

u) Prestar esclarecimentos que lhe forem solicitados e atender prontamente a reclamações 

sobre seus serviços;  

v) Manter convênios específicos com as Instituições de Ensino da cidade de Araraquara/SP 

e região, incluindo, pelo menos, as cidades de Matão/SP e São Carlos/SP, conforme 

fundamentado no item 2.3 do Termo de Referência, contendo as condições exigidas para 

a caracterização e definição do estágio de seus;  

w) Obter da CONTRATANTE a identificação e características dos programas e das 

oportunidades de estágio a serem concedidas; 

x) Encaminhar à CONTRATANTE, sempre que solicitado e no prazo previsto, os 

estudantes cadastrados e interessados nas oportunidades de estágio, segundo o perfil 

informado;  

y) Realizar o processo seletivo dos estudantes interessados nas vagas de estágio 

disponibilizadas e informar à CONTRATANTE os nomes dos selecionados; 

z) Promover o encaminhamento dos estudantes para a realização de atividades aprovadas 

pelas Instituições de Ensino, em conformidade com a compatibilidade da etapa e 

modalidade do curso de formação do estudante, respondendo civilmente caso indique 

estudantes em desacordo com esses requisitos; 

aa) Preparar, toda a documentação legal referente ao estágio, incluindo: 

a. Termo de Compromisso de Estágio - TCE, entre a CONTRATANTE, o   

estudante e a Instituição de Ensino, elaborado na forma prevista na lei municipal 

nº 6.976/09, especialmente o parágrafo 1º do artigo 9º; 

b. Contratar e manter, durante a vigência do presente contrato, Apólice Coletiva de 

Seguro contra Acidentes Pessoais, da qual passa a figurar a CONTRATANTE 

como SUB-ESTIPULANTE em favor do grupo de estagiários contratados sob a 

intermediação do CIEE; 
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bb) Disponibilizar mecanismos de controle semestral dos relatórios de atividades 

preenchidos pelo Supervisor de estágio da Concedente; 

cc) Informar à Instituição de Ensino a emissão do relatório de atividades devidamente 

preenchido pela CONTRATANTE; 

dd) Controlar a informação e disponibilizar para a CONTRATANTE e para a Instituição de 

Ensino a conclusão da formalização do Termo de Compromisso de Estágio; 

ee) Controlar e acompanhar a elaboração do relatório final de estágio, de responsabilidade 

da CONTRATANTE; 

ff) Disponibilizar, na modalidade presencial ou à distância, oficinas de capacitação para os 

estagiários; 

gg) Incluir na cobertura do FUNDO DE ASSISTÊNCIA AO ESTUDANTE - FAE, em casos 

de acidentes pessoais, os estudantes encaminhados pelo CIEE que estiverem em 

estágio nas dependências da CONTRATANTE; 

hh) Avaliar o local de estágio/instalações da concedente, subsidiando as Instituições de 

Ensino conforme determinação da Lei. 

ii) Comunicar a CONTRATANTE sobre possíveis falhas ou interrupções do serviço 

contratado, sempre que isto ocorrer, justificando o fato; 

jj) Manter, durante toda a execução do CONTRATO, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para a contratação; 

kk) Saldar diretamente, a quem de direito, todos tributos, encargos e contribuições, sejam 

de caráter trabalhista, previdenciário ou social, relativas à prestação do serviço; 

ll) Os prazos e as etapas de execução do objeto serão cumpridos de acordo com a 

necessidade da Administração. 

mm) A Contratada deverá providenciar seguro contra acidentes pessoais em nome dos 

estagiários, cuja apólice seja compatível com valores de mercado. As garantias básicas 

do seguro deverão abranger, no mínimo, os seguintes valores já praticados no contrato 

vigente: Morte acidental, no valor de R$ 16.500,00 (dezesseis mil e quinhentos reais); 

Invalidez Permanente por Acidente, no valor de R$ 16.500,00 (dezesseis mil e 

quinhentos reais); e Auxílio emergencial por morte acidental, no valor de 4.320,00 (quatro 

mil e trezentos e vinte reais). 

 

 
 

CLÁUSULA NONA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As partes declaram que têm ciência da existência da Lei nº 

13.709/2018 – Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) e se comprometem a adequar 

todos os procedimentos internos ao disposto na referida lei, com intuito de proteção de dados 

pessoais repassados em virtude da execução contratual, sendo vedada a utilização de todo e 

qualquer dado pessoal repassado para finalidade distinta daquela contida no objeto da 

contratação, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal. 
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PARÁGRAFO SEGUNDO - É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal 

repassado em decorrência da execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da 

contratação, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de 

todas as informações – em especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis – 

repassados em decorrência da execução contratual, em consonância com o disposto na Lei n. 

13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD), sendo vedado o repasse das 

informações a outras empresas ou entidades, entidades ou pessoas, salvo aquelas decorrentes 

de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do instrumento contratual. 

PARÁGRAFO QUARTO - As partes responderão administrativa e judicialmente caso causarem 

danos patrimoniais, morais, individuais ou coletivos, aos titulares de dados pessoais repassados 

em decorrência da execução contratual, por inobservância à Lei Geral de Proteção de Dados. 

PARÁGRAFO QUINTO - Em atendimento ao disposto na Lei Geral de Proteção de Dados, o 

CONTRATANTE, para a execução do serviço objeto deste termo de referência, tem acesso a 

dados pessoais dos representantes da CONTRATADA, tais como número do CPF e do RG, 

endereços eletrônico e residencial, e cópia do documento de identificação (listar outros, quando 

cabível). 

PARÁGRAFO SEXTO - A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral 

de Proteção de Dados e se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto 

na legislação com o intuito de proteger os dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE em 

até 24 (vinte e quatro) horas qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, 

situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma 

de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da 

Lei Geral de Proteção de Dados. 

PARÁGRAFO OITAVO - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades 

que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

PARÁGRAFO NONO - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das 

hipóteses permitidas em Lei.  

PARÁGRAFO DÉCIMO - Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é 

dever do contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo 

aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 

cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 

obrigações.  
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PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - É dever do contratado orientar e treinar seus empregados 

sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.  

PARÁGRAFO DECIMO SEGUNDO - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo 

Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais 

para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos 

pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em 

especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

PARÁGRAFO ÚNICO - Não haverá exigência de garantia contratual da execução.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

A CONTRATANTE exercerá a fiscalização do contrato por intermédio do fiscal do contrato de 

modo a assegurar o efetivo cumprimento das obrigações ajustadas, conforme condições 

definidas no Termo de Referência – Anexo I. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A fiscalização não exclui e nem reduz a integral responsabilidade da 

CONTRATADA, mesmo perante terceiros, por quaisquer irregularidades constatadas no 

fornecimento dos materiais, inclusive quando resultantes de utilização de pessoal inadequado 

ou sem a qualificação técnica necessária, inexistindo, em qualquer hipótese, corresponsabilidade 

por parte da CONTRATANTE. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A ausência de comunicação, por parte da CONTRATANTE, 

referente a irregularidades ou falhas, não exime a CONTRATADA do regular cumprimento das 

obrigações previstas neste contrato, no Aviso de Contratação Direta e no Termo de Referência. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO – A Comissão Especial para Realização do Concurso Público, 

também acompanhará todas as atividades da CONTRATADA podendo intervir de forma a corrigir 

ou sanar procedimentos, ficando a CONTRATADA obrigada a cumprir suas determinações. 

 

PARÁGRAFO QUARTO – A fiscalização dos serviços pelo CONTRATANTE não exclui, nem 

reduz a completa responsabilidade da CONTRATADA pela inobservância de qualquer obrigação. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 

2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – Considera-se: 

a) Inexecução parcial: o atraso injustificado superior a 20 (vinte) dias no cumprimento das 
obrigações principais e acessórias assumidas. 

b) Inexecução total: o atraso injustificado superior a 40 (quarenta) dias no cumprimento da 
obrigação principal assumida. 

PARÁGRAFO TERCEIRO – Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima 

descritas as seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da 

Lei nº 14.133, de 2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem 

como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv) Multa: 

(1) Moratória de 0,1% (zero vírgula um por cento) por dia de atraso 
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
 

(2)  Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, 
no caso de inexecução total do objeto; 

(3) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo 
percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação 
inadimplida. 
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PARÁGRAFO QUARTO - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, 

§9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

PARÁGRAFO QUINTO - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

PARÁGRAFO SEXTO - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 

2021) 

PARÁGRAFO SÉTIMO - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá 

ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

PARÁGRAFO OITAVO - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 

assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento 

previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

PARÁGRAFO NONO - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 

14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

 

PARAGRAFO DECIMO - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 

2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente 

definidos na referida Lei (art. 159). 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser 

desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular 

a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, 

nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 

entidade do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 

Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade 

de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 
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PARÁGRAFO DECIMO SEGUNDO - O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados 

relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 

instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

PARÁGRAFO DECIMO TERCEIRO - As sanções de impedimento de licitar e contratar e 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do 

art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O presente Termo de Contrato poderá ser extinto nas hipóteses 

previstas no art. 137 da Lei nº 14.133/2021, com as consequências indicadas no art. 155 da 

mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de referência, anexo do 

Aviso de Contratação. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os casos de extinção serão formalmente motivados, assegurando-

se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações 

nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 

da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

PARÁGRAFO QUARTO - O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.4.3 Indenizações e multas. 

 

PARÁGRAFO QUINTO - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de 

termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

PARÁGRAFO SEXTO - O contrato poderá ser extinto: 

a. Caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 

entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função 

na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 

deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
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b. Caso se constate que a pessoa jurídica contratada possui administrador ou sócio 

com poder de direção, familiar de detentor de cargo em comissão ou função de 

confiança que atue na área responsável pela demanda ou contratação ou de 

autoridade a ele hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta 

de recursos específicos consignados no orçamento da Câmara Municipal de Araraquara deste 

exercício, na dotação abaixo discriminada: 

I.Gestão/Unidade: 1 

II.Fonte de Recursos: 001 - Tesouro  

III. Programa de Trabalho: 41 – Processo Legislativo 

IV.Elemento de Despesa: 3.3.90.39.99 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 

PARÁGRAFO UNICO - Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa 

do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos 

arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte 

e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante 

celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do 

contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese 

em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da 

Lei nº 14.133, de 2021). 
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PARÁGRAFO QUARTO - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser 

realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

PARÁGRAFO UNICO - Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal 

Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, 

bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, 

de 2021.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO  

PARÁGRAFO UNICO - Fica eleito o Foro da Comarca de Araraquara (SP), com renúncia 

expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir os litígios que decorrerem 

da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 

conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

Araraquara (SP), 14 de novembro de 2024. 

 

 
 
   MARCELO VUCKOVIC PASCHOAL   PAULO FERNANDES PAES LANDIM 

           Gerente Regional CIEE   Presidente 
                   Contratada   Contratante 
 

 
 
 

  CARLOS HENRIQUE DE OLIVEIRA 
  Secretário-Geral 
  1ª Testemunha 
 
 
 

           THIAGO MOURA BEGO 
                                                                                                  Diretor de Suporte Administrativo 

  2ª Testemunha 
 
 
 

         ANA PAULA DE ANDRADE 
                                                                                                             Analista Legislativo 

  3ª Testemunha 
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